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INDICAÇÃO  Nº  364,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à concessão de uma ambulância e verbas para manutenção das instalações e dos serviços prestados pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Limeira.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à alocação de verbas ao Município de Limeira, com o objetivo de repassá-las à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, pelos relevantes serviços prestados por aquela entidade à população local e respectiva região, bem como pela extrema necessidade financeira constante, decorrente do atendimento, para a sua manutenção e aprimoramento.

Com efeito, o hospital atende à população de Limeira, de aproximadamente 300.000 (trezentas mil) pessoas, além das cidades vizinhas.

Aquela Irmandade cumpre papel heróico na sociedade local e adjacências, eis que a saúde publica é de interesse de todos.

A propósito, pode-se afirmar que melhorar a saúde do cidadão significa fortalecer a sociedade!

Assim sendo, justifica-se a presente indicação como medida de grande interesse público.

Sala das Sessões, em 11/03/2002
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